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D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.001/2023 

de  03 de janeiro de 2023 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº.037/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.301/2021. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO: 

 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II - Justificativa da nulidade: procedimento restou deserto e necessidade de reformulação do 
Termo de Referência.  

 
DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do PREGÃO PRESENCIAL N°.037/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.301/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE ÔNIBUS E 
CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA. 
 

Art. 2º - Que seja dado conhecimento aos interessados na presente licitação. 

Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 

Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
03 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código 2Peu6T neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2415 03 de Janeiro de 2023  PG. 2/13

 

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

                              PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
                               Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                           CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ  
  

 

 
 

 

D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.002/2023 

de  03 de janeiro de 2023 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº.071/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.224/2021. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO: 

 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II - Justificativa da nulidade: procedimento restou deserto e necessidade de reformulação do 
Termo de Referência.  

 
DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do PREGÃO ELETRÔNICO N°.071/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.224/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO 
TIPO PICK-UP, NOVO, ZERO KM, 2021/2022, conforme características constantes no 
Modelo 7 e  condições estabelecidas no Edital e seus anexos – Convênio nº.490/2020 – 
SEDU PARANACIDADE. 
 

Art. 2º - Que seja dado conhecimento aos interessados na presente licitação. 

Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 

Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
03 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.003/2023 

de  03 de janeiro de 2023 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº.127/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.230/2022. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO: 

 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II - Justificativa da nulidade: procedimento restou deserto duas vezes consecutivas.  

 
DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do PREGÃO PRESENCIAL N°.127/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.230/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO   RAMO DE HOTELARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA 
LONDRINA-PR. 

Art. 2º - Que seja dado conhecimento aos interessados na presente licitação. 

Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 

Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
03 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2023
03 de janeiro de 2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS RECURSOS
PECUNIÁRIOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS COM O PROJETO MAIS MÉDICOS
PARA O BRASIL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA – PR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições,

Considerando a instituição, por meio da Medida Provisória nº 621/2013, CONVERTIDA EM
LEI FEDERAL Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013, do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, no âmbito do programa Mais Médicos, que tem por objetivo, dentre outros, diminuir a
carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir as desigualdades
regionais na área da saúde;

Considerando que no Projeto Mais Médicos para o Brasil, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios atuarão de forma articulada e em cooperação com instituições de
educação superior, programas de residência médica e escolas de saúde, objetivando prover as
regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde – SUS de serviços de atenção básica à saúde
e proporcionar o aprimoramento profissional de médicos neste segmento, mediante interação
ensino-serviço;

Considerando que a Portaria Interministerial nº 1.369/2013 MS/MEC, que regulamenta o
Projeto, atribui aos Municípios elegíveis contemplados pelo Programa, o ônus relativo ao
adimplemento com os custos de moradia, transporte e alimentação dos médicos participantes;

Considerando que a Portaria nº. 30/2014, alterada pela Portaria nº 300/2017, de 05 de outubro
de 2017, da SGTES/MS, estabelece parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados
pelo Distrito Federal e pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao projeto Mais Médicos
para o Brasil, no cumprimento dos deveres e exercício das competências que lhes são inerentes
em conformidade com a Portaria Interministerial/ MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, em
especial nos artigos 9º, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia,
alimentação e água potável aos médicos participantes do Projeto;

Considerando o Termo de Adesão e Compromisso celebrado pelo Município de Nova Londrina
e o Ministério da Saúde, para adesão ao “Projeto Mais Médicos Para o Brasil”;

Considerando o anexo à Portaria nº 214/2017 SGTES/MS, que divulga o resultado do processo
de seleção do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do Edital SGTES/MS nº 3, de 19
de abril de 2017,
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DECRETA:

Art. 1º. Aos Médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil alocados para
atuação no Município de Nova Londrina serão assegurados alimentação, transporte, moradia e
fornecimento de água potável.

Art. 2º. O fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o
Brasil poderá ser feito nas seguintes modalidades:
I – imóvel físico;

II – recurso pecuniário; ou

III – acomodação em hotel ou pousada.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritários nas

situações em que o médico participante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2º Na modalidade prevista no Inciso I deste Artigo, o imóvel poderá ser do Município ou
locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.

§ 3º Na modalidade de que trata o Inciso II deste Artigo, o Município adotará, como referência
para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o
médico e seus familiares, observados os padrões mínimos e máximos da Portaria 30/2014 da
SGTES/MS.

§ 4º Na modalidade prevista no Inciso II deste Artigo, o Médico participante deverá comprovar
que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com
moradia, encaminhando cópia do contrato de locação de imóvel ou qualquer outro instrumento
hábil à comprovação de utilização do recurso com custeio de sua moradia.

§ 5º Na modalidade prevista no Inciso III, o Município deverá disponibilizar acomodação em
hotel ou pousada para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a
aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste
Artigo.

Art. 3º. Fica definido o valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) mensais
para o custeio de moradia, incluindo-se a disponibilização de abastecimento de água, energia
elétrica, internet e outros.

Art. 4º. A oferta de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil
deverá atender às condições mínimas de habitabilidade e segurança.

§ 1º Os critérios previstos neste Artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de
oferta de moradia de que trata o Art. 2º deste Decreto.
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§ 2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o Médico participante
quando da chegada deste no Município para início das atividades.

Art. 5º. O Município providenciará o deslocamento dos médicos participantes desde o
aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das
atividades e disponibilizará transporte adequado e seguro para ao local de desenvolvimento das
atividades de rotina do Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário.

Art. 6º. O fornecimento de alimentação ao médico participante deverá ser feito mediante:
I – recurso pecuniário; ou
II – “in atura”.

Art. 7º. Fica estabelecido o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) mensais para o
fornecimento de alimentação mediante recurso pecuniário, observados os padrões mínimos e
máximos da Portaria 30/2014, alterado pela Portaria nº 300/2017, da SGTES/MS.

Art. 8º. Na hipótese do Município adotar o fornecimento de alimentação in natura, a Secretaria
Municipal de Saúde deverá providenciar a observância do “Guia alimentar para a população
brasileira: promovendo a alimentação saudável” do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção
à Saúde, Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da
Saúde, 2006) e celebrar acordo formal com o médico participante.

Art. 9. Será assegurada ao médico participante água potável no decorrer de suas atividades no
Projeto Mais Médico para o Brasil.

Art. 10. Os recursos pecuniários serão depositados em conta corrente dos médicos participantes
com atuação no Município até o 5º dia útil do mês, mediante adiantamento de despesas, com
posterior comprovação dos gastos.

Parágrafo único. O médico participante deverá fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da
publicação deste Decreto, à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria de Administração,
os dados bancários para pagamento dos recursos pecuniários.

Art. 11. Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes deste Decreto ou do Termo
de Adesão e Compromisso assinados com o Ministério da Saúde não gera para o Médico
participante, vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município.

Art. 12. Os pagamentos dos recursos pecuniários de que tratam este Decreto tem natureza de
verba meramente indenizatória, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou
contraprestação por serviços prestados.

Art. 13. O médico participante perderá o direito à percepção da complementação pecuniária nas
seguintes hipóteses:
I – abandono ou desistência do Projeto;
II – desligamento do Projeto.
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Parágrafo único. A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por prazo
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação do ocorrido à
Coordenação do Projeto.

Art. 14. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do Município ao Projeto Mais
Médicos para o Brasil serão custeadas pelo Município até o encerramento do Projeto ou
enquanto estiver em vigor e eficaz, o Termo de Adesão e Compromisso celebrado com a União,
por meio do Ministério da Saúde.

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das verbas
orçamentárias próprias, previstas para a Secretaria Municipal de Saúde, neste exercício e nos
subsequentes.

Art. 16. São deveres dos médicos participantes do Projeto, além de outros estabelecidos nas
regras definidas para o Projeto, em editais e termos de adesão e compromisso, os estabelecidos
no artigo 24 da Portaria Interministerial nº 1.369/2013/MS/MEC, notadamente, cumprir a carga
horária fixada para as atividades do Projeto, conforme definido pelos supervisores e pelo
Município.

Art. 17. O titular da Secretaria Municipal de Saúde poderá expedir instruções complementares
que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Fica revogado o Decreto Municipal nº 001/2022, de 03 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, EM 03 DE JANEIRO
DE 2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito

LUIS GUSTAVO MAOIR BONO
Secretário Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 005/2023
03 de janeiro de 2023

SÚMULA: DESIGNA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
Otavio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Complementar Municipal n° 069/2016, 26 de dezembro de 2016;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica Designada a Servidora Pública Municipal Maria Luzinete de Lima,
ocupante do cargo efetivo de Professora, matriculas nº 26231, para ocupar
o Cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com a
gratificação de função prevista no § 2º do art. 27 e seguintes da Lei
Complementar Municipal nº 010/2011, de 29 de janeiro de 2011, no
percentual de 80% (oitenta por cento) dos vencimentos.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os
Decreto nº 198/2021, de 23.04.2021, e o Decreto nº 095/2022, de
08.03.2022 e as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de
janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 006/2023
03 de janeiro de 2023

SÚMULA: DESIGNA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
PARA O EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, considerando a Lei Complementar Municipal nº 11/2011, de 29
de janeiro de 2011, com as alterações implementadas pela Lei Complementar
Municipal nº 095/2018, notadamente quanto à jornada de trabalho e remuneração
das funções gratificadas de coordenação, assessoria pedagógica ou direção, em
caráter temporário,

DECRETA

Art. 1º - Fica designada a Servidora Publica Maria Luzinete de Lima, ocupante do
cargo efetivo de Professora, matricula nº 26231, com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para o exercício das atribuições de Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, com o benefício da Lei Municipal nº 095/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2023
03 de janeiro de 2023

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e

Considerando o protocolo sob o nº 007, de 03.01.2023;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal MIRIAN FERREIRA COSTA,
portadora da cédula de identidade RG nº 14.009.103-0 - SSP/PR, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Londrina, admitida
em 01 de fevereiro de 2019, pelo Decreto nº 061/2019, no Cargo de Recepcionista.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

 
 
 

EXTRATO DO 1º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 093/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 

  
1 - DAS PARTES  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n° 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS DE NOVA LONDRINA-
CERTA  

CNPJ nº 80.904.808/0001-32 
 
2 - OBJETO  
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES (PESSOAS JURÍDICAS) ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE 
INTERNAMENTO DE PESSOAS DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, MASCULINO, FEMININO, 
MENORES DE IDADE COM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO PAI OU MÃE, MINISTÉRIO PÚBLICO OU JUIZ DA 
VARA DE INFÂNCIA E ENCAMINHAMENTOS COMPULSÓRIOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
 
3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária 
 

FONTE: 1017 
07.001.10.301.0016.2032 – MANUTENÇÃO DO PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 (652) 
 
4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.  

 
                               Nova Londrina, 21 de dezembro de 2022. 

 
 

                               LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                               Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

 
 

 EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATOS Nºs 149/2022 e 156/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 

 
 

1 - DAS PARTES  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n° 81.044.984/0001-04 
  

CONTRATO Nº 149/2022 
Lote 19 e 27 

BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA ME 

CNPJ Nº 08.692.456/0001-71 

CONTRATO Nº 156/2022 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME CNPJ Nº 11.138.213/0001-09 

 
2 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das Secretarias 

Municipais de Nova Londrina-PR. 
 
3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária 

FONTE: 1039 
06.001.12.365.0010.2307 – MANUTENÇÃO CRECHES 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 (647) 
 
4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 

 
 

                       Nova Londrina, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

                  GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                 Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 001/2023
03 de janeiro de 2022

SÚMULA: CONCEDE O RETORNO ÀS ATIVIDADES
NORMAIS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 006, de 03.01.2023.

R E S O L V E

Art. 1º - Fica concedido o retorno às atividades a Servidora Pública Municipal, Lurdes
Soares, portadora da cédula de identidade RG nº 3.780.483-5 -SSP/PR, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Nova

Londrina, ocupante do cargo de Professora, anteriormente licenciado pela

Portaria nº 178/2021, de 12.08.2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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